MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA - UERR
INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL
ESPECIALIZAÇÃO EM PLANEJAMENTO E GESTÃO DE RECURSOS AMBIENTAIS
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA - UERR, instituída pela Lei 
Complementar n° 91/2005, com sede na Rua Sete de Setembro, no 231, Bairro Canarinho, Boa Vista/RR, com registro CNPJ n° 08.240.695/0001-90, doravante denominada UERR, neste ato representada pelo Magnífico Reitor Prof. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABOIA VILARINS, nomeado pelo Decreto 7.641 de 18 de janeiro de2007, portadordaCarteira de Identidade n°. 533.306 — SSP/MA — e o INSTITUTO EUVALDO LODI, NÚCLEO REGIONAL DE RORAIMA, inscrito no CGC sob o N°. 02.777.249/0001-33, com sede à Avenida Capitão Júlio Bezerra n°. 363, Centro de Boa Vista, representado por sua Superintendente LIDIA MARIA DAS DORES COELHO TAVARES, RG nº  6.221 SSP/RR, CPF nº 382.548.402-53, doravante denominado IEL/RR no uso de suas atribuições legais tornam pública as inscrições para o preenchimento de até 100(cem) Vagas para a 1ª Turma do Curso de Especialização em Planejamento e Gestão de Recursos Ambientais, através do presente instrumento.
EDITAL N° 001/2010

INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E MATRÍCULA PARA O CURSO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE RECURSOS AMBIENTAIS.

NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU
PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 15 DE JANEIRO A 22 DE FEVEREIRO DE 2010.
I – DA INSCRIÇÃO – 
No ato da inscrição o candidato deverá entregar:
a) Comprovante de pagamento da taxa de Inscrição no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) recolhido junto a tesouraria do IEL, sito à Avenida Júlio Bezerra, Nº 363, centro.

b) 2 (duas) Fotografias 3x4 (recentes) do candidato coladas na Ficha de Inscrição;

c)   Fotocópia dos seguintes documentos, autenticadas em cartório:

· Diploma ou certidão de conclusão de curso superior (Licenciatura ou Bacharelado), reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) ou revalidado no Brasil; em caso de o candidato (a) ser concludente do curso, será admitida a inscrição com a apresentação de certidão da sua IES comprovando que é concludente do curso superior;

· Histórico Escolar do curso superior (Licenciatura ou Bacharelado);

· Cadastro de Pessoa Física (CPF);

· Registro Geral (Carteira de Identidade);

· Título de Eleitor;

· Comprovante do Serviço Militar (somente para brasileiros natos ou naturalizados do sexo masculino);

· Redação descritiva.  (temas sugeridos anexo 2)
As inscrições serão efetuadas por meio de entrega dos documentos na secretaria do IEL/RR, em envelope lacrado e identificado de forma legível, no período de 15 de janeiro à 22 fevereiro de 2010. A entrega da documentação completa exigida, juntamente com a ficha de inscrição (ANEXO I) preenchida e assinada, será de inteira responsabilidade do candidato (a), não cabendo a secretaria do IEL/RR a conferência no ato do recebimento. 
OBS: - Apresentação de redação: digitadas em fonte Times New Roman, tamanho 12, em espaço 2, incluindo os Seguintes itens: Tema; Introdução; Objetivos Geral e Específico; Justificativa e Bibliografia.
NOTA: Os documentos dos candidatos não selecionados estarão à disposição para devolução, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias após a divulgação do resultado da seleção. Posteriormente serão incinerados. 
Estão habilitados à inscrição, no processo de seleção, portadores de curso superior, (Licenciatura ou Bacharelado), reconhecido pelo órgão competente. A inscrição de candidato portador de diploma de curso superior de instituição estrangeira está sujeita à apresentação de documento de revalidação e/ou equivalência fornecido por uma instituição de educação superior do Brasil, autorizada e reconhecida pelo Ministério da Educação.

2- DA SELEÇÃO – 
O ingresso na 1ª TURMA DO CURSO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE RECURSOS AMBIENTAIS ofertado pelo IEL e UERR será efetivado mediante a aprovação em processo de seleção, que acontecerá da forma a seguir: 

2.1. ANÁLISE CURRICULAR:
INÍCIO: 23 DE FEVEREIRO DE 2010 
Esta etapa consistirá na análise do Currículo dos candidatos inscritos segundo tabela de pontuação apresentada em anexo III. Os candidatos não poderão acrescentar nenhum documento ao currículo posteriormente à data de sua inscrição no processo seletivo. A análise só levará em conta as informações contidas no Currículo que estiverem acompanhadas da devida comprovação autenticada e o resultado será divulgado conforme cronograma estabelecido neste edital.

2.1.1 Redação descritiva de, no mínimo, duas páginas digitadas, fonte 12, Arial, espaço duplo.

A redação deverá ser entregue na secretaria do IEL até o dia 22 de fevereiro de 2010.

A redação terá exigência de nota mínima 7,0 (sete) numa escala de zero a dez, com caráter eliminatório.
Critérios de Avaliação desta Etapa:

A Redação será avaliada obedecendo ao estabelecido a seguir:

( sustentação da(s) discussão(ões) em torno da(s) temáticas sugeridas/escolhida.

( capacidade de analisar e sintetizar idéias relativas à temática
( capacidade de problematizar;

( coesão e coerência textual;

( correção de linguagem.

Será atribuída nota zero à redação do candidato que incorrer em qualquer um dos critérios de desclassificação a seguir:

( não apresentar fundamentação de suas discussões;

( não desenvolver o trabalho proposto (fuga da questão proposta);

2.1.2 RESULTADO DA SELEÇÃO CURRICULAR E REDAÇÃO.

Dia 01 DE MARÇO DE 2010

2.1.3. ENTREVISTA
Esta etapa constará de uma entrevista a ser realizada no IEL, nos dias 03, 04  e 05 de março de 2010 perante banca examinadora composta de membros do IEL e UERR, na qual serão aprofundados os aspectos relativos ao domínio do problema ou tema desenvolvido na redação. A entrevista terá exigência de nota mínima 7,0 (sete) numa escala de zero a dez, com caráter eliminatório. 

Obs: O dia e o horário de cada entrevista será comunicado ao entrevistado pelo e-mail fornecido no ato da inscrição.

A listagem final dos aprovados será publicada dia 29 de fevereiro de 2010 no Quadro de Avisos da UERR e IEL e no site. www.ielrr.org.br e www.uerr.edu.br
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ENTREVISTA.
 defesa oral da redação.

 coerência na argumentação das idéias;

 adequação dos objetivos da redação aos interesses do curso de especialização em planejamento e gestão de recursos ambientais.

 disponibilidade, dedicação e compromisso ao curso de especialização em planejamento e gestão de recursos ambientais, caso seja classificado.

Observação Procedimental:

Item 1 - No ato da entrevista, o candidato deverá entregar declaração assinada de próprio punho, informando e assumindo a disponibilidade de pelo menos 20h semanais para cursar a Especialização em Planejamento e Gestão de Recursos Ambientais.

Item 2 - Os alunos oriundos de instituições públicas e/ou privadas deverão trazer declaração da chefia informando a disponibilidade do aluno nos dias e horários correspondentes ao calendário de horas aulas e de produção do artigo exigidos na carga horária total do curso de Especialização em Planejamento e Gestão de Recursos Ambientais.
Item 3 - Estará automaticamente desligado do processo seletivo o candidato classificado para esta Etapa que não comparecer ou chegar atrasado ao local da entrevista, na data e horário estabelecidos ou não apresentar o Registro Geral (Carteira de Identidade) e o Comprovante de Inscrição e a declaração de disponibilidade da instituição ou empresa, se for o caso (Ítem 2).  

Item 4 - A publicação das listagens com os nomes dos aprovados e classificados na primeira, segunda e terceira, etapas do processo seletivo será sempre em ordem de número de inscrição, com respectivas notas, e não por ordem de classificação, divulgando-se no Quadro de Avisos da UERR, IEL, conforme datas estabelecidas no Cronograma deste Edital, assim como estarão disponibilizadas, também, no sítio da UERR, www.uerr.com.br e IEL, www.ielrr.org.br. Em caso de empate de notas dos candidatos no resultado final, o desempate será feito segundo a seguinte ordem sucessiva:

1) Maior nota na Entrevista;

2) Maior nota na Redação;

3) Maior nota na prova de títulos.

4) Em ultima instância, pela maior idade.

Os candidatos não selecionados deverão retirar a documentação apresentada, exceto a ficha de Inscrição, no período de 11 DE MARÇO DE 2010 A 23 ABRIL DE 2010, na sala de Coordenação do Curso de Especialização e Gestão de Recursos Ambientais, Avenida Capitão Júlio Bezerra n°. 363, Centro, Boa Vista.
2.2 CONCESSÃO DE BOLSAS:
3% (três por cento) das vagas serão destinadas, com gratuidade somente para as parcelas mensais, obedecendo aos mesmos critérios de seleção, embora em separado, inerentes ao Curso de Especialização em Planejamento e Gestão de Recursos Ambientais, conforme discriminado abaixo: 
· 1 (uma) vaga será destinada à docente do IEL;

· 1 (uma) vaga será para servidor técnico-administrativo da UERR.

· 1 (uma) vaga para egresso do IEL.

3. DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS AOS NÃO APROVADOS
Os documentos dos não aprovados estarão à disposição na secretaria do IEL pelo período de 45 dias, a contar da data do término da seleção.
Após o período, mencionado acima a Coordenação do Curso de Especialização em Planejamento e Gestão de Recursos Ambientais não se responsabilizará pela guarda dos documentos e estes serão eliminados.

4. CRONOGRAMA
A Primeira Etapa consistirá da verificação dos pedidos de inscrição para homologação; a Segunda Etapa constará da realização de uma redação descritiva para os candidatos que tiverem seus pedidos de inscrições homologados, com caráter eliminatório; a Terceira Etapa constará de uma entrevista realizada com os candidatos aprovados na Segunda Etapa, com caráter eliminatório; 

	ETAPAS
	DATA DE REALIZAÇÃO


	1. INSCRIÇÃO
	15 DE JANEIRO DE 2010 A

22 DE FEVEREIRO DE 2010

	2. SELEÇÃO

2.1 ANÁLISE CURRICULAR
2.1.1 REDAÇÃO

2.1.2 RESULTADO ANÁLISE E REDAÇÃO

2.1.3  ENTREVISTA
	23 DE FEVEREIRO 2010 A 

01 DE MARÇO DE 2010

13 DE JANEIRO DE 2010 A

22 DE FEVEREIRO DE 2010

01 DE MARÇO DE 2010

03 e 04 de março de 2010

	RESULTADO FINAL
	DIA 08 DE MARÇO 2010

	3. MATRÍCULA
	08 DE MARÇO DE 2010 A 

16 DE MARÇO DE 2010

	4. DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS AOS NÃO APROVADOS
	11 DE MARÇO DE 2010 A

23 ABRIL DE 2010.

	INÍCIO DAS AULAS (PREVISÃO)
	18 DE MARÇO

	TÉRMINO DAS AULAS (PREVISÃO)
	MAIO DE 2011


Obs: Todos os resultados decorrentes do ítem seleção serão divulgados no mural do IEL e da UERR e por e-mail diretamente aos aprovados. 

DA MATRÍCULA 
  As aulas da 1ª Turma do Curso de Especialização em Planejamento e Gestão de Recursos Ambientais terão início no primeiro período letivo de 2010. O candidato aprovado e classificado deverá fazer sua matrícula na Tesouraria do IEL.
Para a matrícula institucional, será necessária a entrega de fotocópia dos seguintes documentos:

· Diploma (ou certidão de conclusão de curso, caso o diploma não tenha sido emitido) e Histórico Escolar do curso de graduação;

· Registro Geral (Carteira de Identidade);

· CPF.
· Certificado de Reservista (para alunos do sexo masculino);

· Título Eleitoral e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral. 
· Procuração (se for o caso), com firmas reconhecidas em cartório;

· Contrato de Prestação de Serviços Preenchido e Assinado (de acordo com o modelo, regras, normas e leis estabelecidas pelo MEC às instituições de ensino), que estará à disposição na Coordenação do Curso de Especialização em Planejamento e Gestão de Recursos Ambientais. 
INÍCIO DO PERÍODO LETIVO
O Curso de Especialização em Planejamento e Gestão de Recursos Ambientais será presencial e funcionará quinta-feira e sexta-feira, período noturno (18h/22h); sábado, matutino (8h/12h); domingo, matutino (8h/12h). Exigindo-se do especializando pelo menos 20 (vinte) horas de dedicação semanal às diversas atividades do curso.
O DESTAQUE ACIMA PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE AULAS QUE ESTÁ SENDO TRABALHADO.
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os prazos para a conclusão do Curso de Especialização em Planejamento e Gestão de Recursos Ambientais. são: mínimo de 12 meses e máximo de 18 meses, previsto para iniciar em 18 de março de 2010.

Não caberão recursos às decisões da Comissão de Seleção nas etapas seguintes à homologação dos pedidos de inscrições, assim como não serão fornecidos os resultados das etapas por telefone.
Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão de Seleção e, se necessário, pelo Colegiado do Curso de Especialização em Planejamento e Gestão de Recursos Ambientais, à luz da legislação em vigor.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista (RR), 15 de janeiro de 2010

Prof.ª LÍDIA MARIA DAS DORES COELHO TAVARES
Superintendente do Instituto Euvaldo Lodi - IEL
Prof.ª RITA DE CÁSSIA COSTA PEREIRA
Coordenadora

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO N. _________            
(Preencher abaixo com letra de forma ou digitar ou datilografar)
1. NOME COMPLETO

________________________________________________________________________
2. ENDEREÇO RESIDENCIAL

________________________________________________________________________
__________________________________________BAIRRO_______________________

CIDADE _________________________________ CEP ________________________

FONES _____________________/___________________(CEL.)

E-MAIL __________________________________________

3. RG . __________________________ ÓRGÃO EXPEDIDOR___________/_______ _ DATA DE EXPEDIÇÃO: ________/_______/_________ 
CPF: _______________________________________

TÍTULO DE ELEITOR: Nº___________                RESERVISTA:_______________________________
BOA VISTA RR ______ de _________________________de _______ .
                   ______________________________________________________

Assinatura do Candidato

ANEXO II
Temáticas sugeridas para a redação

Modelos de gestão de recursos naturais renováveis;
Políticas públicas de geração de emprego e renda; 
Mercado informal de turismo.
Dicotomia capital x desperdício
O capital intelectual como fator de competitividade.
Qualificação do trabalho especializado na prestação de serviços da ALC e ZPE, 
Indicadores ambientais da melhoria da qualidade de vida. 
Processos de arranjos produtivos sustentáveis.
O uso da tecnologia da informação no gerenciamento ambiental;
Sistemas de vigilância para a ocupação da Amazônia. 
Impactos na ocupação de fronteiras.
Impactos da terceirização na dinâmica do turismo. 
Inclusão de mão de obra indígena; 
Processos de implantação de energia limpa; 
A participação dos ribeirinhos na gestão ambiental. 
Sistemas de avaliação de impactos positivos e negativos na implantação de empresa. 
Processos de aproveitamento de minerais. 
Enriquecimento de produtos naturais. 
Gestão ética e mudança da cultura ambiental. 
A importância das pessoas no planejamento estratégico. 
Planejamento e gerenciamento de rotinas de trabalho.  
O aproveitamento dos resíduos sólidos das indústrias de beneficiamento.
 A modernização do parque industrial de Boa Vista.
 Implementação e/ou modernização da legislação ambiental. 
 Movimentos grupais nos contextos urbano e rural. 
 Estruturas de sensoriamento  econômico ambiental. 
 A criatividade e a intuição como fatores de competitividade.
 Evolução dos processos de monitoramento ambiental. 
Metodologias de treinamento; - Impactos sociais e econômicos e ambientais do desemprego.
 Empoderamento no processo decisório das demandas dos recursos naturais. 
A mineração como recurso econômico. 
A responsabilidade social incorporada à cultura organizacional.
Impactos ambientais e sócio econômico de regiões indígenas.

Exploração de fontes de energia limpa e normatização. 
 Regulamentação de normas e leis específicas para o turismo.
 Possibilidades energéticas hidráulicas como fonte de desenvolvimento. 
Impactos ambientais e sócio econômico de regiões indígenas.
 Matrizes ideais para a implantação de Reflorestamento em áreas indígenas.
 Inclusão de mão e obra indígena nos programas de adequação econômico e social.
  Aspectos impactantes do assentamento agronegócio no entorno de áreas de proteção ambiental.
 O valor do estudo do potencial dos recursos naturais. 
ANEXO III

	GRADUAÇÃO
	PONTUAÇÃO

	GEOGRAFIA, GEOLOGIA, AGRONOMIA, BIOLOGIA,
	10 PONTOS

	ENGENHARIA CIVIL, ADMINISTRAÇÃO, ECONOMIA,
	  8 PONTOS

	CONTABILIDADE, DIREITO.
	  8 PONTOS

	OUTRAS GRADUAÇÕES
	  6 PONTOS

	Participação em projetos de Iniciação Científica
	  5 PONTOS

	Participação em atividades de Extensão Universitária
	  5 PONTOS

	Exercício de cargos de chefia em Recursos Naturais ou equivalentes por mais de um ano
	  5 PONTOS


OBS: Média final do histórico da graduação equivale à média aritmética obtida no currículo do candidato
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